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º PARECER
COMISSÃO JUSTIÇA, REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTOS.

Projeto de Resolução nº 01/25 — Dispõe sobre à organização do quadro de
pessoal do Poder Legislativo do Município de São Pedro; altera a Resolução nº
64/2023 e dá outras providências.

A Constituição Federativa do Brasil de 1.988 dispõe, em seu artigo 51,

inciso !V e artigo 52, inciso XIII que compete, respectivamente, à Câmara dos
Deputados e ao Senado Federal: “dispor sobre sua organização,
funcionamento, polícia, criação, transformação ou extinção dos cargos,
empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da
respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de

diretrizes orçamentárias”g.n.

A supracitada redação fornecida pelo Constituinte Derivado Reformador
pela Emenda Constitucional n.º 19 de 1.998 é aplicada por simetria aos
Poderes Legislativo dos Estados e dos Municípios. Nesta senda, há redação
semelhante na Constituiçãodo Estado de São Paulo:

Artigo 20 - Compete, exclusivamente, à Assembléia Legislativa:

É]
H1 — dispor sobre a organização de sua Secretaria, funcionamento,

polícia, criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e
funções de seus serviços e a inicialiva de lei para fixação da respectiva
remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de

diretrizes orçamentárias;

No mesmo sentido, assim prevê a Lei Orgânica do Município de São

Pedro:

Art 30. Compete privativamente à Câmara Municipal exercer as
seguintes atribuições, dentre outras:

El
ll - dispor sobre a sua organização, funcionamento, polícia,
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criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de
seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da respectiva
remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de
diretrizes orçamentárias, na Constituição Federal, bem como as
disposições constantes da Lei Complementarnº 101, de 04.05.2000;

Por sua vez, o Regimento Interno desta Casa Legislativa prevê a

competência privativa da Mesa Diretora para a defiagração de propositurasque
tratem da temática em tela:

Artigo 16 — Compete à Mesa, especificamente, além de outras
ainbuições estabelecidas em Lei, neste Regimento ou por Resolução da
Câmara, implícitos ou expressamente, o seguinte:

E..]

X - propor, privativamente, à Câmara, proposições dispondo sobre
sua organização, funcionamento, polícia, regime jurídico do pessoal,
criação, transformação ou extinção des cargos, empregos e funções e
fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e demais legislações em

vigor;

É importante salientar que a normatização de funcionamento interno
sempre deverá respeitar aos Princípios da Administração Pública,
especialmente no que tange ao artigo 37, capui da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1.988, destacando-se sua inteligência:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da Uniãc, dos Estades, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada
pela Emenda Constitucionalnº 19, de 1298)

| - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim
como aos estrangeiros, ne forma da lei; “ (Redação dada pela
Emenda Constitucionalnº 19, de 1998)

H - a investidura em- cargo cu emprego público depende de
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos,
de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na
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forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;
(Redaçãodada pela Emenda Constitucionalnº 19, de 1998)

ll- o prazo de validade do concurso público será de até dois anos,
prorrogável uma vez, por igual período;

IV - durante o prazo" improrrogável previsto no edital de

convocação, aquele aprovado em concurso público de provas ou de
provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos concursados
para assumir cargo ou emprsgo, na carraira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por
servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a

serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e

percentuais minimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições
de direção, chefia e assessoramento; (Redação dada pela Emenda
Constitucionalnº 19, de 1998) | o

Portanto, no caso em tela, verifica-se que foram observados os requisitos
formais de competência para deflagrar o processo legislativo.

Da mesma forma, tem-se que o instrumento normativo escolhido, qual
seja a Resolução, se mestra adequado para regulamentar o assunto abordado,
porquanto se trata de matéria interna corporis do Poder Legislativo local, sendo
resguardada pelo ordenamentojurídico vigente a sua autonomia para deliberar
a tal respeito.

* Submetido à análise jurídica e técnica, esta Comissão Permanente
concluí que não há rada a opor quanto aos aspectos regimentais, da
constitucionalidade,da legalidadee do mérito da matéria em estudo.

isso posto, com a aquiescência dos demais componentes, seguindo a
relatoria, emite PARECER FAVORÁVEL à presente proposição, julgando-a
apta a ser apreciada pelo Plenário desta Edilidade.

É o parecer.

São Pedro, 21 de janeiro de 2025.

Sata das Comissões,
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Relator
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Presidente
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Relatório.

Trata-se de Projeto de Resolução nº 01/25 — Dispõe sobre à organização
do quadro de pessoal do Poder Legislativo do Município de São Pedro; altera a
Resolução nº 64/2023 e dá outras providências.

A Constituição Federativa do Brasil de 1.988 dispõe, em seu artigo 51, inciso
IV e artigo 52, inciso XIH que compete, respectivamente, à Câmara dos Deputadose
ao Senado Federal: “disporsobre sua organização, funcionamento, polícia, criação,
transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a

iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros
estabelecidosna lei de ciiretrizes orçamentárias”g.n.

A supracitada redação fornecida pelo Constituinte Derivado Reformador pela
Emenda Constitucional: n.º 19 de 1.988 é aplicada por simetria aos Poderes
Legislativo dos Estados e dos Municípios. Nesta senda, há redação semelhante na
Constituição do Estado de São Paulo: o

Artigo 20 - Compete, exclusivamsnie, à Assembléia Legislativa:

Ed

HI — dispor sobre a organização de sua Secretaria, funcionamento,
pelícia, criação, transformaçãoou extinção dos cargos, empregos e funções de
seus serviços e a: iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração,
observados os parâmetros estabelecidosna lei de diretrizes orçamentárias;

No mesmo sentido, assim prevê a Lei Orgânica do Município de São Pedro:

Art 30. Compete privativamente “à Câmara Municipal! exercer as

seguintes atribuições, dentre outras:

[1
|

HH - dispor sobre a sua organização, furvionamento, polícia, criação,
transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços,
e a iniciativa de lei para fixação da respectiva ;emuneração, observados os
parâmetros estabelecidos na iei de diretrizes orçamentárias, na Constituição
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Federal, bem como as disposições constantes da Lei Complementar nº 101,
de 04.05.2000; o

Por sua vez, o Regimento Interno desta Casa Legislativa prevê a competência
privativa da Mesa Diretora para a deflagração de proposituras que tratem da
temática em tela:

Artigo 16 — Compete à Mesa, especificamente, além de outras
atribuições estabelecidas em Lei, neste Regimento ou por Resolução da
Câmara, implícitos,ou expressamente, o seguinte:

[1
X - propor, privativamente, à Câmara, proposições dispondo sobre sua

organização, funcionamento, polícia, regime jurídico do pessoal, criação,
transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções e fixação da
respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de
diretrizes orçamentárias e demais legislações em vigor;

É importante salientar que a normatização de funcionamento interno sempre
deverá respeitar aos Princípios da Administração Pública, especialmente no que
tange ao artigo 37, caput da Constituição da República Federativa do Brasil de
1.988, destacando-sesua inteligência:

Ar. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
cbedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela
Emenda Constitucionalnº 19, de 1998)

!- os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros
que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos
estrangeiros, na forma da lei; (Redação dada pela Emenda Constitucional
nº 19, de 1998)

Hl - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação
próvia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a
natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei,
ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre
nomeação e exoneração; (Redação dada pela Emenda Constitucionalnº
19, de 1998)
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Hl - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos,
prorrogáveluma vez, por igualperíodo;

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação,
aquele aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será
convocado com prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou
emprego, na carreira;

V- as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores
ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos
por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos
previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e

assessoramento; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de
1998)

Portanto, no caso em tela, verifica-se que foram observados os reguisitos
formais de competência para deflagrar o processo legislativo.

Da mesma forma, tem-se que o instrumento normativo escolhido, qua! seja a

Resolução, se mostra adequado para regulamentar o assunto abordado, porquanto
se trata de matéria interna corporis do Poder Legislativo local, sendo resguardada
pelo ordenamentojurídico vigente a sua autonomia para deliberar a tal respeito.

Verifica-se que aiende aos requisitos legais e não possui vícios que impeça
sua apreciação em Plenário.

São Pedro, 21 de janeiro de 2025. 
Relator


